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Autoria: Vereadora Amanda Lima do Amigo Cão 
 
Ao Senhor 
Filipe Vilarins 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 

encaminhada à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo que a prefeitura 

implemente um programa de atendimento veterinário itinerante, oferecendo serviços básicos 

como vacinação, castração e orientação sobre bem-estar animal em bairros periféricos e 

comunidades rurais. 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 18 de março de 2025. 
 

┌ 
 
 
 
 
 

    Amanda do Amigo Cão 
Vereadora 

 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 A implementação de um programa de atendimento veterinário itinerante é uma 

iniciativa crucial para promover a saúde e o bem-estar animal, especialmente em bairros 

periféricos e comunidades rurais que frequentemente carecem de acesso a serviços veterinários 

adequados. Muitas famílias nessas áreas enfrentam dificuldades financeiras e logísticas para levar 

seus animais a clínicas, o que pode resultar em uma série de problemas de saúde para os pets e, 

consequentemente, para a saúde pública.    
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 Ao oferecer serviços básicos como vacinação, castração e orientação sobre bem-

estar animal diretamente nas comunidades, a prefeitura estará contribuindo para o controle 

populacional de animais, reduzindo o número de abandonos e promovendo a prevenção de 

doenças. A vacinação é fundamental para proteger não apenas os animais, mas também a 

população humana de zoonoses, enquanto a castração ajuda a evitar a superpopulação e os 

problemas associados. 

 Além disso, a orientação sobre bem-estar animal é essencial para educar os tutores 

sobre cuidados adequados, alimentação, higiene e manejo responsável, promovendo uma 

convivência harmoniosa entre os animais e a comunidade. Essa abordagem proativa não só 

melhora a qualidade de vida dos animais, mas também fortalece o vínculo entre as famílias e seus 

pets, promovendo uma cultura de responsabilidade e cuidado. 

  Portanto, a criação de um programa de atendimento veterinário itinerante é uma 

solução eficaz e necessária para atender as demandas das comunidades mais vulneráveis, 

garantindo que todos os animais tenham acesso a cuidados essenciais e contribuindo para uma 

sociedade mais saudável e consciente. 

 Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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